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Safira, São José do Goiabal, São José do Jacuri, São Pedro do Suaçuí, São Sebastião do Anta, São Sebastião 
do Maranhão, São Sebastião do Rio Preto, Sardoá, Senhora do Porto, Sobrália, Taparuba, Tarumirim, Timóteo, 
Tumiritinga, ubaporanga, vargem Alegre, virginópolis, virgolândia;

IV – o Núcleo de Fiscalização Nordeste, com sede em Teófilo Otoni, possui abrangência sobre 
os seguintes municípios: águas Formosas, Ataléia, Bertópolis, Campanário, Caraí, Carlos Chagas, Catuji, Cri-
sólita, Franciscópolis, Frei Gaspar, Fronteira dos vales, Itaipé, Itambacuri, Jampruca, Ladainha, Machacalis, 
Malacacheta, Nanuque, Nova Módica, Novo Cruzeiro, Novo Oriente de Minas, Ouro verde de Minas, Pavão, 
Pescador, Poté, Santa Helena de Minas, São José do Divino, Serra dos Aimorés, Teófilo Otoni, Umburatiba.

DECRETO NE Nº 469, DE 6 DE SETEMBRO DE 2016 .

Declara de utilidade pública, para fins do disposto na alí-
nea “b” do inciso vII do art . 3º da Lei Federal nº 11 .428, 
de 22 de dezembro de 2006, a obra de prolongamento da 
Rua Dona Nicota, destinada ao serviço público de trans-
porte, no Município de Abaeté .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea “b” do inciso vII do art . 
3º e no § 3º do art . 14, ambos da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006,

DEcrEtA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins do disposto na alínea “b” do inciso VII do art. 
3º da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006, considerando a alta relevância e o interesse nacional 
do empreendimento indicados pelo proponente e justificados na exposição de motivos da Secretaria de Estado 
de Transporte e Obras Públicas, a obra de infraestrutura de prolongamento da Rua Dona Nicota, a ser executada 
pelo Município de Abaeté, em área do Bioma Mata Atlântica, no Município de Abaeté .

Art . 2º Este Decreto limita-se, em seus efeitos, ao reconhecimento da utilidade pública do empre-
endimento a que se refere o art . 1º .

Parágrafo único . A autorização de supressão de vegetação do Bioma Mata Atlântica, a partir da 
declaração de utilidade pública de que trata este Decreto, dependerá de procedimento administrativo próprio dos 
órgãos ambientais competentes, na forma da legislação vigente, sob pena de revogação deste Decreto .

Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 6 de setembro de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 470, DE 6 DE SETEMBRO DE 2016 .

Homologa o Decreto Municipal nº 109, de 17 de agosto 
de 2016, do Prefeito Municipal de Itaobim, que declarou 
SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Município 
afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reservas 
hídricas abastecedoras do Município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no Decreto Municipal de Declaração de Situação de 
Emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 109, de 17 de agosto de 2016, do Prefeito Muni-
cipal de Itaobim, que declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Município afetadas por Estiagem 
– 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 1, de 24 
de agosto de 2012, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a produ-
zir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao Município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º Este Decreto de Homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 17 de agosto de 2016 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 6 de setembro de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 
e 195º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 471, DE 6 DE SETEMBRO DE 2016 .

Homologa o Decreto Municipal nº 11, de 10 de agosto de 
2016, do Prefeito Municipal de Medeiros, que declarou 
SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Município 
afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reservas 
hídricas abastecedoras do Município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no Decreto Municipal de Declaração de Situação de 
Emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 11, de 10 de agosto de 2016, do Prefeito Muni-
cipal de Medeiros, que declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Município afetadas por Estia-
gem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 1, de 24 
de agosto de 2012, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a produ-
zir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao Município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º Este Decreto de Homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 10 de agosto de 2016 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 6 de setembro de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 
e 195º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 472, DE 6 DE SETEMBRO DE 2016 .

Homologa o Decreto Municipal nº 281, de 17 de agosto 
de 2016, do Prefeito Municipal de Francisco Badaró, que 
declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do 
Município afetadas por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reservas 
hídricas abastecedoras do Município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no Decreto Municipal de Declaração de Situação de 
Emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 281, de 17 de agosto de 2016, do Prefeito Muni-
cipal de Francisco Badaró, que declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Município afetadas por 
Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 1, de 24 
de agosto de 2012, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a produ-
zir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao Município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º Este Decreto de Homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 17 de agosto de 2016 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 6 de setembro de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 
e 195º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 473, DE 6 DE SETEMBRO DE 2016 .

Homologa o Decreto Municipal nº 385, de 9 de agosto de 
2016, do Prefeito Municipal de Jenipapo de Minas, que 
declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do 
Município afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reservas 
hídricas abastecedoras do Município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no Decreto Municipal de Declaração de Situação de 
Emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 385, de 9 de agosto de 2016, do Prefeito Munici-
pal de Jenipapo de Minas, que declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Município afetadas por 
Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 1, de 24 
de agosto de 2012, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a produ-
zir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao Município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º Este Decreto de Homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 9 de agosto de 2016 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 6 de setembro de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 
e 195º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 474, DE 6 DE SETEMBRO DE 2016 .

Dispõe sobre a transposição de dotações orçamentárias .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 16 da Lei nº 21 .971, de 18 
de janeiro de 2016, e na Lei n° 22 .257, de 27 de julho de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º Ficam transpostas, nos termos da Lei nº 21 .971, de 18 de janeiro de 2016, as dotações 
orçamentárias dos órgãos e entidades relacionados no Anexo para atender às competências definidas na Lei n° 
22 .257, de 27 de julho de 2016 .

Art. 2º As dotações orçamentárias a que se refere o art. 1º ficam transpostas para os órgãos e enti-
dades relacionados no Anexo .

Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 6 de setembro de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 474, de 6 de setembro de 2016 .)
(registrado no SIAFI/MG sob o número 6)

DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS TRANSPOSTAS DE ÓRGÃOS E ENTIDADES A QuE SE 
REFERE O ART . 1º DESTE DECRETO:

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL
       R$
2002/0001: PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
1451 .06122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1                          22 .000,00
2417/0001: REMuNERAÇÃO DE PESSOAL ATIvO E ENCARGOS SOCIAIS
1451 .06122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1                     3 .450 .000,00
1451 .06122701-2 .417-0001-3390-0-10 .7                        375 .000,00


